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Prorrogação do Prazo para Eleições de Conselheiros Tutelares 

 

 

O CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) de Cândido 

Sales/BA informa que o prazo de inscrição para eleição do Conselho Tutelar foi 

prorrogado até o dia 17 de julho. Os interessados em se inscrever devem procurar a 

Secretaria de Assistência Social, localizada na Rua Costa e Silva, nº 202, Centro, de 8h 

às 11h30 e de 14h às 16h30.  Todo o processo está regulamentado pela Resolução 

Normativa de nº 003/2015 do CMDCA, que dispõe sobre o processo de escolha dos 

conselheiros tutelares regulamentando as normas e procedimentos para a escolha e a 

eleição.  

 

Cândido Sales, 10 de Julho de 2015.  
 
 
 
 
 
 
 

 
Joaci Souza de Azevedo 

Presidente do CMDCA Cândido Sales -BA. 
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RESOLUÇÃO Nº 03/2015  

 

Dispõe sobre prorrogação de prazo 

para inscrição do processo de escolha 

para membros do Conselho Tutelar 

do Município de Cândido Sales. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 

de Cândido Sales/BA, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal nº 

060/2005 e, considerando que o número de inscritos para o processo de escolha do 

Conselho Tutelar, até a presente data, foi insuficiente para dar continuidade ao processo, 

RESOLVE:  

I - Prorrogar o prazo de inscrição para participar do processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar, previsto no item 2.1 da Resolução nº 03/2015, 

para o período de 10/07/2015 a 17/07/2015.  

 

 

Cândido Sales, 10 de julho de 2015. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Joaci Souza de Azevedo 
Presidente do CMDCA Cândido Sales - BA. 
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